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3. Ricardo dos Santos
4. Rubens Dias de Souza
5. Simone Andréa Rodrigues
A Comissão terá prazo indeterminado, permanecendo cons-

tituída enquanto estiverem abertos os trabalhos do Chamamento 
Público a ser oportunamente publicado no Diário Oficial, podendo 
convocar qualquer colaborador da empresa para subsidiá-la.

Este ato entra em vigor na data da sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário, especialmente o ATO DPR 
nº 040/2017.

São Paulo, 11 de setembro de 2017.
DAVID BARIONI NETO
Diretor Presidente

 ATO DPR Nº 048/2017
O Diretor Presidente da SÃO PAULO TURISMO S/A, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto Social,
RESOLVE:
Alterar a constituição da Comissão Especial de Avaliação para 

analisar propostas de parceria para o “Concurso Iluminação de 
Natal”, que passa a ser composta pelos seguintes membros:

1. Marília Marrey Uint Vitale
2. Monica Rodda Tomaz
3. Ricardo dos Santos
4. Rubens Dias de Souza
5. Simone Andréa Rodrigues
A Comissão terá prazo indeterminado, permanecendo cons-

tituída enquanto estiverem abertos os trabalhos do Chamamento 
Público a ser oportunamente publicado no Diário Oficial, podendo 
convocar qualquer colaborador da empresa para subsidiá-la.

Este ato entra em vigor na data da sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário, especialmente o ATO DPR 
nº 043/2017.

São Paulo, 11 de setembro de 2017.
DAVID BARIONI NETO
Diretor Presidente

 1ª ATA DA COMISSÃO ESPECIAL INSTITUÍDA 
PELO ATO DPR 041/2017 PARA ANALISAR PRO-
POSTAS DE PROJETOS ORIUNDAS DO COMUNI-
CADO DE PARCERIA PARA A FESTA OFICIAL DE 
NATAL E RÉVEILLON NA AV. PAULISTA – PROCES-
SO ADMINISTRATIVO (PA) Nº 069/2017.

Aos seis dias do mês de setembro do ano de dois mil e 
dezessete, às dezessete horas, presentes os membros da Comis-
são instituída pelo ATO DPR nº 041/2017, na Sala de Reuniões 
da Diretoria de Turismo da SÃO PAULO TURISMO S/A, situada 
na Av. Olavo Fontoura, 1.209, Parque Anhembi, nesta capital, 
lavrou-se o presente Termo de Abertura do Envelope referente 
ao Comunicado de Parceria publicado no Diário Oficial do Mu-
nicípio em 19/08/2017, às páginas 78 e 79.

Consignou-se, ao final do prazo concedido para entrega 
das propostas, que foi recebida apenas uma, apresentada 
pela empresa PLAYTIME APRESENTAÇÕES ARTÍSTICAS LTDA., 
doravante denominada simplesmente PLAYTIME, inscrita no 
CNPJ sob nº 20.994.434/0001.61. O projeto apresentado é 
composto por duas atividades distintas, a saber: (1) Praça de 
Natal (de 01/12/2017 a 25/12/2017) e (2) Réveillon na Paulista 
(de 31/12/2017 a 01/01/2018).

Após avaliação da documentação e sua regularidade, confor-
me item 4.1, alíneas “a” a “m” do Edital, a Comissão constatou 
que a empresa PLAYTIME entregou todas as certidões válidas.

Com referência às provas de qualificação técnica, verificou-
-se as seguintes situações:

1. Declarações emitidas pela Associação Paulista Viva e 
pela New Agency Produções Artísticas: nenhuma das duas 
empresas tem o condão de qualificar a PLAYTIME, uma vez que 
não contrataram, não participaram e não tiveram nenhuma 
relação com a realização dos eventos de Réveillon na Avenida 
Paulista, já que o mesmo sempre foi um evento da Cidade 
de São Paulo, realizado pela Prefeitura, através da São Paulo 
Turismo, Companhia de Engenharia de Tráfego, Polícia Militar, 
Companhia do Metropolitano e empresas parceiras. Desta 
forma, tais declarações deveriam ter sido emitidas pela própria 
Prefeitura, o que, a princípio, descredencia a PLAYTIME.

2. Declaração emitida pela Academia Smart Fit: a declara-
ção é válida, considerando que foi corroborado pela emitente 
que a PLAYTIME realizou em 09/04/2017, um evento com a 
presença da cantora Anitta. O público, estimado em mais de 
50.000 pessoas, foi comprovado, inclusive, mediante fotos.

Desta feita, a Comissão autoriza a referida empresa a 
captar os patrocínios necessários para a execução do projeto, 
tornando-a integralmente responsável pelos custos e execução 
deste, devendo responder legalmente por todas as obrigações 
assumidas sem qualquer ressalva ou condição de execução, 
ficando a exclusivo encargo desta a obtenção das autorizações 
devidas junto aos órgãos competentes, devendo ser integral-
mente obedecida a Lei Cidade Limpa (Lei Municipal nº. 14.223, 
de 26/09/2006) e ser obtida sua respectiva aprovação junto à 
Comissão de Proteção à Paisagem Urbana – CPPU.

COMISSÃO ESPECIAL DE AVALIAÇÃO
EDSON ANTONIO SAURA MONICA RODDA TOMAZ
MIQUÉIAS DE MORAES RICARDO DOS SANTOS
RUBENS DIAS DE SOUZA

alinhamento do viário (trecho 3) do complexo Chucri Zaidan, 
no âmbito do contrato nº 185/SIURB/2011, a fim de viabilizar 
a implantação do novo sistema viário projetado, onerando a 
dotação nº 37.30.15.451.3009.5.100.4.4.90.51.00.08.

 COMPANHIA DE ENGENHARIA 
DE TRAFEGO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA
 RELAÇÃO DOS TERMOS DE PERMISSÃO - 

TPOV DEFERIDOS NO PERÍODO DE 11 A 14/09/17
PROCESSO NOME CLIENTE Nº TPOV
2011-0.088.865-5 Consórcio Expresso Monotrilho Leste 2017/33/201
2012-0.128.412-7 Secretaria de Infraestrutura Urbana e Obras - SIURB 2017/53/383
2013-0.345.108-1 Companhia de Saneamento Básico do Estado de São 

Paulo - SABESP
2017/13/212

2013-0.344.925-7 Consórcio HFTS JADE 2017/73/103
2013-0.344.925-7 Consórcio HFTS JADE 2017/73/102
2013-0.344.925-7 Consórcio HFTS JADE 2017/73/104
2014-0.268.197-2 Companhia de Saneamento Básico do Estado de São 

Paulo - SABESP
2017/13/213

2017-0.016.008-3 Netell Telecomunicações Ltda. 2017/14/198
2017-0.015.987-5 Netell Telecomunicações Ltda. 2017/12/147
2017-0.082.381-3 Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A. 2017/42/142
2017-0.128.347-2 Companhia de Gás de São Paulo - COMGÁS 2017/12/155
2017-0.128.891-1 Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A. 2017/72/110
2017-0.131.538-2 Projetos & Parcerias - Soluções Técnicas, Sinalização e 

Instalações Ltda - EPP
2017/52/336

2017-0.131.542-0 Projetos & Parcerias - Soluções Técnicas, Sinalização e 
Instalações Ltda - EPP

2017/52/335

2017-0.134.415-3 Companhia de Gás de São Paulo - COMGÁS 2017/43/223
2017-0.133.463-8 Companhia de Saneamento Básico do Estado de São 

Paulo - SABESP
2017/82/545

2017-0.135.035-8 Companhia de Gás de São Paulo - COMGÁS 2017/82/556
2017-0.135.028-5 Companhia de Gás de São Paulo - COMGÁS 2017/33/196
2017-0.135.034-0 Companhia de Gás de São Paulo - COMGÁS 2017/22/279
2017-0.135.735-2 Companhia de Saneamento Básico do Estado de São 

Paulo - SABESP
2017/23/118

2017-0.135.737-9 Companhia de Saneamento Básico do Estado de São 
Paulo - SABESP

2017/23/119

2017-0.135.704-2 Companhia de Gás de São Paulo - COMGÁS 2017/52/354
2017-0.137.288-2 Companhia de Gás de São Paulo - COMGÁS 2017/42/165
2017-0.140.106-8 Companhia de Gás de São Paulo - COMGÁS 2017/53/380
2017-0.141.408-9 Companhia de Saneamento Básico do Estado de São 

Paulo - SABESP
2017/23/122

2017-0.140.880-1 Companhia de Gás de São Paulo - COMGÁS 2017/53/382
2017-0.140.533-0 Companhia de Saneamento Básico do Estado de São 

Paulo - SABESP
2017/23/123

Gerência de Obras/GOB

 SÃO PAULO TURISMO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 ATO DPR Nº 046/2017
O Diretor Presidente da SÃO PAULO TURISMO S/A, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto Social,
RESOLVE:
Alterar a constituição da Comissão Especial de Avaliação 

para analisar propostas de parceria para “Festa Oficial de Natal 
e Réveillon na Av. Paulista”, que passa a ser composta pelos 
seguintes membros:

1. Edson Antonio Saura
2. Monica Rodda Tomaz
3. Ricardo dos Santos
4. Rubens Dias de Souza
5. Simone Andréa Rodrigues
A Comissão terá prazo indeterminado, permanecendo 

constituída enquanto estiverem abertos os trabalhos do Cha-
mamento Público a ser oportunamente publicado no Diário 
Oficial, podendo convocar qualquer colaborador da empresa 
para subsidiá-la.

Este ato entra em vigor na data da sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário, especialmente o ATO DPR 
nº 041/2017.

São Paulo, 11 de setembro de 2017.
DAVID BARIONI NETO
Diretor Presidente

 ATO DPR Nº 047/2017
O Diretor Presidente da SÃO PAULO TURISMO S/A, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto Social,
RESOLVE:
Alterar a constituição da Comissão Especial de Avaliação 

para analisar propostas de parceria para o “Natal Iluminado”, 
que passa a ser composta pelos seguintes membros:

1. Edson Antonio Saura
2. Monica Rodda Tomaz

público/privadas ligadas à saúde, que realizam suas atividades 
nos limites das Áreas de Proteção Ambiental APA Bororé-
-Colônia e Capivari-Monos ou tenham atuação nas Prefeituras 
Regionais de Capela do Socorro e Parelheiros.

A Secretaria do Verde e do Meio Ambiente, não se respon-
sabiliza:

1. Pela procedência, validade e acondicionamento de produtos 
e alimentos em suas respectivas embalagens, oferecidos nos limites 
do Parque Municipal Nascentes do Ribeirão Colônia, bem como a 
qualquer dano causado a quem adquiri-los ou consumi-los.

2. Pela estrutura física (mesas, cadeiras, bancadas, barracas, 
tendas), bem como demais equipamentos eletrônicos e mate-
riais a serem utilizados por expositores durante o evento.

3. Os expositores deverão montar suas estruturas no local 
no dia do evento, das 07h30min às 09h30 e desmontar/retirar 
suas estruturas das 16h00 às 18h00.

4. Os interessados deverão se responsabilizar em toda em 
qualquer ocorrência de caráter civil e criminal pela atividade 
que será desenvolvida na Festa das APAs.

5. Caberá a Divisão Técnica de Unidades de Conservação, 
Proteção da Biodiversidade e Herbário (DEPAVE-8) a possibilida-
de de participação, conforme a disponibilidade, a programação, 
a infraestrutura física do local, e a conformidade com os obje-
tivos do evento.

Fernando Von Zuben
Secretário Municipal do Verde e do Meio Ambiente
ANEXO 01
Ficha De Cadastramento das Entidades e Instituições In-

teressadas em colaborar na realização da 10°Festa das APAs
Nome da Entidade/Instituição:_____________________
Nome e cargo do Representante:___________________
Endereço (da Entidade/Instituição):__________________
Bairro: _________________________Cep:___________
Cidade: _____________Região:____________________
Telefones úteis: ( ) ___________/ Celular ( ) __________
E-mail: _______________________________________
Tipo de atividade: ( ) exposição ( ) apresentação ( ) ativi-

dade esportiva
( ) oficina ( ) gastronomia ( ) outros (qual)_____________
Data da Fundação: _____/_____/_____
CNPJ / CPF: ___________________________________
São Paulo, _______, ________________de 2017
__________________________________
Assinatura do Representante
__________________________________________
Assinatura da pessoa responsável pelo cadastramento
Rua do Paraíso, nº 387 – 7º andar – Paraíso. São Paulo, 

SP - CEP 04103-000
Fone: (11) 5187-0150
www.prefeitura.sp.gov.br/svma

 DEPTO DE CONTROLE DA QUALIDADE 
AMBIENTAL

 2014-0.129.118-6 - COMUNIQUE-SE N° 419 /DECONT-
-G/2017

I – Através deste fica o interessado “Joel Moreira da Silva”, 
inscrito no CPF n° 938.418.095-53, domiciliado na Rua Pavão, 
225 – Casa 1, Vila Ayrosa, CEP:06280-000, intimado a apresen-
tar os documentos hábeis a comprovar sua situação financeira, 
assim como, contrato com de prestação de serviços com a Em-
presa Limite Terraplanagem, para que possamos dar o devido 
andamento processual.

 2014-0.278.724-0 - EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
I. A Diretora do Departamento de Controle da Qualidade 

Ambiental, no uso de suas atribuições e tendo em vista o 
disposto no artigo 27, inciso III e parágrafo 2º do Decreto Mu-
nicipal nº 54.421/13, NOTIFICA, pelo presente edital, a Empresa 
“Villa Festa e Eventos Ltda”, do Despacho publicado em D.O.C. 
dia 09/03/2016, pág. 35, que acolheu como razão de decidir: 
CONFIRMA a aplicação do Auto de Multa nº 67-011.047-7 pela 
infração administrativa, por impedir ou dificultar a regeneração 
natural de florestas ou demais formas de vegetação nativa em 
área de preservação permanente, com fundamento no artigo 70 
da Lei Federal nº 9.605/98, combinado com o artigo 48 do De-
creto Federal nº 6.514/08 e artigos 7º e 8º do Decreto Municipal 
nº 54.421/13. II. O infrator poderá oferecer Defesa Administrati-
va no prazo de 20 (vinte) dias, a contar da data da 2º (segunda) 
publicação. III. Transcorrido o prazo recursal sem manifestação, 
o interessado deverá recolher o valor da Multa devidamente 
atualizado em 05 (cinco) dias, por meio de extração de segunda 
via da notificação-recibo a ser obtida no DECONT, sob pena de 
inscrição na dívida e no CADIN, bem como cobrança judicial, 
sem prejuízo das demais medidas administrativas e judiciais 
cabíveis, nos termos do item 19 da Portaria SVMA132/13.

 SERVIÇOS E OBRAS
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 6022.2017/0001048-0
Secretaria Municipal de Serviços e Obras - SMSO
Aquisição de Café em pó, torrado e moído - Ata de Registro 

de Preços nº 008/SMG-COBES/2016. 
DESPACHO: À vista dos elementos que instruem o presente, 

em especial da manifestação da ATAJ (doc. Sei 4586915), com 
fundamento no artigo 1º, do Decreto nº 51.278/10, AUTORIZO a 
contratação da empresa DPS Gonçalves Indústria e Comércio de 
Alimentos Ltda – EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 64.106.552/0001-
61, a partir da utilização da Ata de Registro de Preços nº 008/
SMG-COBES/2016, para o fornecimento da compra de 1.200 
(hum mil e duzentos) pacotes de 500 gramas de café torrado 
e moído em embalagem alto vácuo, destinado ao uso do De-
partamento de Iluminação – ILUME desta Secretaria, conforme 
Requisição de Compras (doc. Sei 3187496). Outrossim, AUTORIZO 
a emissão de empenho no valor de R$ 8.640,00 (oito mil, seiscen-
tos e quarenta reais) para suportar as despesas que a contrata-
ção ensejará neste exercício, onerando a dotação orçamentária 
indicada por SMSO/CONT (doc. Sei 4562526).

 7910.2017/0000453-7
São Paulo Obras - SPObras
Contratação da Concessionária AES Eletropaulo visando a 

remoção de rede de distribuição de energia elétrica localizada 
na Praça Embaixador Cyro de Freitas; no âmbito do contrato nº 
185/SIURB/2011.

DESPACHO: À vista dos elementos constantes nestes autos 
de processo, em especial da SPObras (doc. Sei 4380109) e SMSO/
CONT. (docs. Sei 4568153 e 4568165), AUTORIZO a Contra-
tação da Concessionária ELETROPAULO – METROPOLITANA 
ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S/A, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
61.695.227/0001-93, no valor de R$ 37.826,44 (trinta e sete mil, 
oitocentos e vinte e seis reais e quarenta e quatro centavos), para 
a execução dos serviços de remanejamento de postes e rede de 
distribuição de energia elétrica localizada na Praça Embaixador 
Cyro de Freitas; no âmbito do contrato nº 185/SIURB/2011, a 
fim de viabilizar a implantação do novo sistema viário projetado, 
onerando a dotação nº 37.30.15.451.3009.5.100.4.4.90.51.00.08.

 7910.2017/0000477-4
São Paulo Obras - SPObras
Contratação da Concessionária AES Eletropaulo visando 

a remoção de postes e rede de distribuição aérea existente, 
provisoriamente para o novo alinhamento do viário (trecho 
3) do complexo Chucri Zaidan, no âmbito do contrato nº 185/
SIURB/2011.

DESPACHO: À vista dos elementos constantes nestes autos 
de processo, em especial da SPObras (doc. Sei 4500473) e 
SMSO/CONT. (docs.Sei 4568125 4568250), AUTORIZO a Con-
tratação da Concessionária ELETROPAULO – METROPOLITANA 
ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S/A, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 61.695.227/0001-93, no valor de R$ 290.677,40 (duzentos e 
noventa mil, seiscentos e setenta e sete reais e quarenta centa-
vos), para a execução dos serviços de remoção de postes e rede 
de distribuição aérea existente, provisoriamente para o novo 

INTERESSADO: TRANSPORTADORA CAPIVARI LTDA
PROCESSO N.° 2015-0.260.429-5 

Placa Discriminação da(s) Pendência(s)
CQH3423 CRLV Vencido;
CUB2484 Notificação(es) de Penalidade nº 4-411321092, 1-123270550 e 

1-118951944 pesquisada em 15/9/2017
EWU3883 CRLV Vencido; Notificação(es) de Penalidade nº 1-123562687 

pesquisada em 15/9/2017
MHS2211 CRLV Vencido;
CYR5679 Notificação(es) de Penalidade nº 5-000044117, 5-000044118, 

5-000044119 e 5-000044120 pesquisada em 15/9/2017
ELQ9359 Notificação(es) de Penalidade nº 1-115753006 pesquisada em 

15/9/2017

Total de Placas: 6
INTERESSADO: TRANSPORTES SANCHES S.J.CAMPOS 

LTDA-EPP
PROCESSO N.° 2016-0.219.195-2 

Placa Discriminação da(s) Pendência(s)
FGA0655 CRLV Vencido;
ETU9419 Notificação(es) de Penalidade nº 5-000043099. pesquisada em 

15/9/2017

Total de Placas: 2
INTERESSADO: TRANSPORTES SUPERA LTDA
PROCESSO N.° 2015-0.040.738-7 

Placa Discriminação da(s) Pendência(s)
DUI5926 CRLV Vencido; Notificação(es) de Penalidade nº 1-098278153, 

1-097542061 e 1-114557609 pesquisada em 14/9/2017
FFZ0041 CRLV Vencido; ;Em pesquisa realizada em 14/09/2017, verificou-se 

a existência de 49 Notificações de Penalidade de Trânsito.
ETP0417 Notificação(es) de Penalidade nº 1-123483254 pesquisada em 

14/9/2017
EEK9717 Notificação(es) de Penalidade nº 1-118688657 pesquisada em 

14/9/2017
CYQ6604 Notificação(es) de Penalidade nº 1-123041144 pesquisada em 

14/9/2017
MQM3613 Notificação(es) de Penalidade nº 5-000040175, 5-000040176, 

5-000040177, 5-000040178, 5-000040179, 5-000040180 e 
1-123147083 pesquisada em 14/9/2017

Total de Placas: 6
OS DOCUMENTOS DOS VEÍCULOS SUPRA RELACIONADOS 

DEVERÃO SER ENTREGUES NA ASSESSORIA TÉCNICA RELATI-
VA AO TRÂNSITO DE PRODUTOS PERIGOSOS-DSV.PP, SITO NA 
AVENIDA DAS NAÇÕES UNIDAS, 7.203-TÉRREO-PINHEIROS.

 VERDE E MEIO AMBIENTE
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 CERTIFICADO AMBIENTAL RECEBIMENTO DEFINITIVO 
DO TERMO DE COMPROMISSO AMBIENTAL – TCA 
362/2015 Processo nº 2015-0.144.728-5 Aos 30 (trinta) 
dias do mês de Maio do ano de dois mil e dezessete, na sede da 
Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente – SVMA, da 
Prefeitura do Município de São Paulo, na presença do Secretário 
Municipal do Verde e do Meio Ambiente, foi apresentado o 
laudo de comprovação do atendimento das obrigações contidas 
no TCA assinado pelas Sras. Daniela Ferrari Toscano de Britto, 
inscrita no CPF sob nº 173.221.438-76 e Adriana de Fátima 
Penha, inscrita no CPF sob n° 246.774.318-76 representantes 
da empresa TENDA NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS S/A, CNPJ/
MF nº 09.625.762/0001-58, para declarar o que segue: 1 – 
que nos termos do despacho de fls. 136, proferido nos autos 
em epígrafe e nas Cláusulas do TCA nº 362/2015, publicado 
em 25/09/2015, página 27, às fls. 143 a 146, o interessado 
executou as obrigações e serviços pactuados em compensação 
pelos cortes autorizados e realizados na Rua Tibúrcio de Souza, 
s/n° esquina com a Rua Francisco de Souto Maior, s/n° - Lote 
n° 256 – Quadra B – Secção “A” – Núcleo Itaim – Distrito 
de Guaianazes, São Paulo - SP; 2 – que houve recebimento 
provisório, publicado no D.O.C. de 04/11/2016, página 67, às 
fls. 190, em razão da expedição do “Habite-se” com Auto de 
Conclusão nos termos do parágrafo único do artigo 10º da 
Lei Municipal nº 10.365/87, atendendo, também, a ressalva nº 
5 do Alvará de Execução de Edificação Nova nº 2015/23438-
00 de 07/10/2015, às fls. 168 a 170 dos autos; 3 – que as 
cláusulas do TCA e o prazo de manutenção e conservação do 
manejo arbóreo, estabelecidos no item 5 do Certificado de 
Recebimento Provisório, foram cumpridos em 18/07/2017, 
conforme relatório de vistoria da Bióloga Maria Augusta 
Miranda Ribeiro, às fls. 208 a 210 dos autos. Conforme concluiu 
a Assessoria da Câmara Técnica de Compensação Ambiental, o 
compromissado cumpriu o Termo de Compromisso Ambiental, 
dentro das especificações técnicas exigidas, não ficando isento 
das obrigações e responsabilidades previstas na Lei 10.365/87. 
Este Certificado é expedido tendo em vista o encerramento 
do processo. Conforme Decreto nº 56.759 de 07/01/2016, 
o interessado está isento do pagamento referente ao preço 
público de serviços de elaboração deste certificado (Conjunto 
Habitacional de Interesse Social – HIS).

 EDITAL DE CREDENCIAMENTO PARA 10º FESTA DAS APAS
ASSUNTO: Abertura de Edital de Credenciamento para cola-

boração na realização da 10° Festa das APAS no Parque Municipal 
Nascentes do Ribeirão Colônia, Parelheiros, Zona Sul de São Paulo.

A SECRETARIA MUNICIPAL DO VERDE E MEIO AMBIENTE 
– SVMA da Prefeitura Municipal de São Paulo, torna público o 
Credenciamento de colaboração para conhecimento de quantos 
possam se interessar, que receberá propostas para realização de 
Atividades Culturais, de Entretenimento e gastronômicas para o 
evento denominado “Festa das APAs” comemorando o aniver-
sário das Áreas de Proteção Ambiental (APAs) municipais, APA 
Capivari-Monos (Lei Municipal n.° 13.136/2001) e APA Bororé-
-Colônia (Lei Municipal n.° 14.167/2006), que se realizará no 
dia 23 de setembro de 2017, na estrada de Colônia, n° 2.500 
– Parelheiros, Zona Sul de São Paulo.

A Festa das APAS, em sua 10° edição, se consagra como 
o evento mais importante de mobilização e sensibilização 
ambiental da região de Parelheiros. A APA é uma Unidade de 
Conservação (UC) de Uso Sustentável (Sistema Nacional de Uni-
dades de Conservação - SNUC – Lei Federal nº 9.985/2000), ge-
ralmente formada por grandes áreas, particulares ou públicas, 
demarcadas pelo poder público e criado por lei, com o objetivo 
de ordenar o uso do território e propor ações e compatíveis com 
a preservação e conservação da natureza. Desta forma, o even-
to visa sensibilizar a comunidade para as questões ambientais, 
seus atrativos naturais e culturais e é um momento de propor 
projetos e ações que estão sendo desenvolvidos na região e 
que são compatíveis com os objetivos de criação das APAS 
paulistanas e a valorização da relação e do uso sustentável da 
natureza, seja através dos produtores rurais ou pela divulgação 
dos frutos nativos da Mata Atlântica e de seus subprodutos, por 
meio da Rota Gastronômica do Cambuci.

Os interessados deverão preencher o cadastro (ANEXO 
01) e entregá-lo no Setor do Expediente da Coordenadoria de 
Planejamento e Desenvolvimento Urbano (CPDU) da Prefeitura 
Regional de Parelheiros, localizada na Av. Sadamu Inoue nº 
5252, das 9:00 às 12:00 horas e das 14:00 às 16:00 horas, 
Bairro: Jd. Dos Álamos, CEP: 04883-025, telefone 5926-6500, 
Ramal 6730, ou na Sede da Secretaria Municipal do Verde e do 
Meio Ambiente (SVMA), localizada à Rua do Paraíso, 387, 8° 
andar – CEP: 04103-000, telefones 5187-0321/0323, Divisão 
de Unidades de Conservação, Proteção da Biodiversidade e 
Herbário/DEPAVE-8, das 14h às 18h, mediante preenchimento 
da ficha de cadastro (Anexo I) e apresentação dos documentos, 
conforme estabelecido nesta até 21/09/2017. Em caso de dú-
vidas/esclarecimentos, entrar em contato através dos telefones 
(11) 5187-0321 e (11) 5187-0322.

Poderão cadastrar-se pessoas físicas/jurídicas que exerçam:
Agricultores locais; Grupos e Coletivos Artísticos/Culturais; 

Artesãos; Associações de Moradores; Organizações Não-Gover-
namentais ligadas à educação, arte e cultura; Instituições públi-
co/privadas ligadas a Educação, Ensino e Pesquisa, instituições 

 LICITAÇÕES

 GOVERNO MUNICIPAL
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 4° ATA DE SESSÃO PÚBLICA
CONCORRÊNCIA Nº001/SGM/SECOM/2017
PROCESSO SEI Nº 6011.2016/0000080-7
OBJETO: Contratação de empresa especializada em execução de serviços técnicos de publicidade para elaboração de projetos 

e campanhas da Prefeitura de São Paulo.
ASSUNTO: Sessão Pública de Divulgação das pontuações das Propostas de Preços e das notas finais
PRÊAMBULO
No dia 15 de setembro de 2017, às 14h, reuniram-se na Sala de Coletivas do Gabinete do Prefeito, localizada no 6º andar do 

prédio sito no Viaduto do Chá nº 15, Centro, São Paulo, a Comissão Especial de Licitação de SGM/SECOM, constituída em publi-
cação do Diário Oficial da Cidade, no dia 13/04/2017 e constituída neste ato pelo senhor Jabs Cres Maia, Presidente Suplente e 
demais membros, a senhora Tatiana Regina Renno Sutto e senhora Luciana Durand Garda, para a sessão pública de Divulgação das 
pontuações das Propostas de Preços e das notas finais, nos termos do item 11.9 do Edital. 

Aberta a sessão, estavam presentes os membros da Comissão Especial de Licitação de SGM/SECOM, supracitados e a senhora 
Cibele Parmigiani Gonnelli, além de convidados e licitantes conforme lista de presença.

Foi solicitada a substituição do representante credenciado da empresa HEADS PROPAGANDA LTDA., que será representada 
pela Sra. CHRISTIANNE MARIA STANGARLINI RIVAS, portadora da cédula de identidade RG nº 30.273.234-2, conforme procuração 
devidamente outorgada.

Dando prosseguimento, seguiu-se a apresentação das planilhas:
PLANILHA COM PONTUAÇÕES DA PROPOSTA COMERCIAL

ITEM 01 ITEM 02 ITEM 03 ITEM 04 ITEM 05 TOTAL
EMPRESA DESC. NOTA DESC. NOTA DESC. NOTA DESC. NOTA DESC. NOTA NOTA MÁXIMA 

100
LUA PROPAGANDA LTDA. 100,00 3,50 0,00 21,45 9,90 14,00 0,00 11,00 5,00 50,00 99,95
NOVA S/B COMUNICAÇÃO LTDA. 100,00 3,50 0,00 21,45 9,90 14,00 0,00 11,00 5,00 50,00 99,95
DPZ&T COMUNICAÇÕES S.A. 100,00 3,50 0,00 21,45 9,50 14,00 0,00 11,00 5,00 50,00 99,95
HEADS PROPAGANDA LTDA. 100,00 3,50 0,00 21,45 9,00 14,00 0,00 11,00 5,00 50,00 99,95
OGILVY E MATHER BRASIL 
COMUNICAÇÃO LTDA.

100,00 3,50 0,00 21,45 9,99 14,00 0,00 11,00 5,00 50,00 99,95

PROPEG COMUNICAÇÃO S.A. 100,00 3,50 0,00 21,45 9,50 14,00 0,00 11,00 5,00 50,00 99,95
LEO BURNETT PUBLICIDADE LTDA. 100,00 3,50 0,00 21,45 9,00 14,00 0,00 11,00 5,00 50,00 99,95
PBC COMUNICAÇÃO LTDA. 100,00 3,50 0,00 21,45 9,50 14,00 0,00 11,00 5,00 50,00 99,95
FISCHER AMERICA COMUNICAÇÃO 
TOTAL S/A.

100,00 3,50 0,00 21,45 9,99 14,00 0,00 11,00 5,00 50,00 99,95

AGÊNCIA NACIONAL DE PROPAGANDA 
LTDA.

60,00 2,10 0,00 21,45 9,00 14,00 0,00 11,00 5,00 50,00 98,55

Y&R PROPAGANDA LTDA. DESCLASSIFICADA
CALIA Y2 PROPAGANDA E MARKETING 
LTDA.

DESCLASSIFICADA

NOTA MÁXIMA POR ITEM 3,50 21,50 14,00 11,00 50,00
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